
  
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

______________________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº. 003/2026 

 

 

SÚMULA:  Declara Luto Oficial na Câmara 
Municipal de Foz do Jordão-PR. 

 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas, resolve: 

 

CONSIDERANDO o Falecimento do Senhor ADÃO FRANCISCO DE DEUS 

RAMOS, ocorrido no dia 04 de Março de 2026, Irmão do Vereador Joelson de Deus 

Ramos, e desta forma em respeito ao Nobre Vereador e aos seus familiares neste 

momento de luto, resolvo expedir esta; 

 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - Declara Luto Oficial por 03 (três) dias a contar do dia 05/03/2026 até 

dia 07/03/2026, ficando estabelecido Ponto Facultativo nas dependências da Câmara 

Municipal de Foz do Jordão-PR. 

Art. 2º - Em virtude dos efeitos do Art. 1º, não haverá expediente na Câmara 

Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná. 

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR, em 04 de Março de 2026. 
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